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AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOCENTE 2025/2026
CALENDÁRIO DE REFERÊNCIA 
	Data limite
	Procedimentos / Intervenientes
	Enquadramento legal

	31/01/2025
Avaliado
	Entrega do PIT pelos docentes em regime probatório. 
	Despacho 9488/2015, de 20 de agosto, ponto 4.

	A definir pelo Centro de Formação
	Entrega do relatório de autoavaliação dos docentes sujeitos a avaliação externa e período probatório. 
	Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro – Artigos 19º e 27º 

*Decreto-Lei n.º 14-G/2020, 14-04, n.º3 art.º 15.º
*Circular DGAE N.º B20028014G, 14-04 e respetivas FAQs de 21-05-2020

	1/07/2025
Avaliado
	Entrega do relatório de autoavaliação para os docentes que se encontram em regime de contrato a termo. Deve incluir a informação avaliativa da outra escola nos casos de mais de um contrato.
	

	
	Entrega do relatório de autoavaliação para os restantes docentes.
	

	01/07/2025
Avaliador
	Entrega do relatório final do docente acompanhante dos docentes em regime probatório.
	Despacho 9488/2015, de 20 de agosto, ponto 4.

	22/07/2025
Avaliador
	Preenchimento das fichas de avaliação relativas aos docentes em regime de contrato a termo, integrados na carreira com pedido de observação de aulas, e /ou final de ciclo avaliativo.
	Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro – Artigo 21º

	
	
	

	23/07/2025
SADD
	Reunião da SADD -Parecer emitido, relativo aos docentes avaliados pelo diretor; Validação das propostas de avaliação e aplicação dos percentis
	Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro – Artigo 21º e 27.º

	
	
	

	
	
	

	Até 30/08/2025
Diretor
	Comunicação da avaliação final, por escrito, ao avaliado.
	Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro – Artigo 21º

	5 dias úteis após notificação
	Prazo para reclamação escrita pelo avaliado à SADD.
	Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro – Artigo 24º

	15 dias úteis
	Decisão da reclamação e notificação ao avaliado.
	Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro – Artigo 24º

	10 dias úteis notificação 
	Recurso ao Presidente do Conselho Geral.
	Decreto Regulamentar 26/2012, de 21 de fevereiro – Artigo 25º



Nota: as datas poderão sofrer ajustamentos decorrentes das orientações superiores recebidas
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